
IBS e CBS:  
 
 
 
 

Obrigações acessórias em 
2026 

O Ato Conjunto RFB/CGIBS nº 1/25 trouxe importantes 

esclarecimentos sobre os documentos fiscais eletrônicos que 

serão utilizados no ano de 2026 pelos sujeitos passivos do IBS 

e da CBS 

Saiba mais 



ATO CONJUNTO RFB/CGIBS Nº 1/2025 

       Até o primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação 

da parte comum dos regulamentos do IBS e da CBS: 

(i) não serão aplicadas penalidades pela ausência de preenchimento 

dos campos relativos aos novos tributos nos documentos fiscais 

eletrônicos; e 

(ii) considerar-se-á atendido o requisito de cumprimento das 

obrigações acessórias, para fins de dispensa do recolhimento do 

IBS e da CBS, nos termos da Lei Complementar nº 214/25. 

 

CT-e 

BP-e 

MDF-e 

GTV-e 

NF3e 

NFS-e Via 

NFCom DC-e 

Documentos que serão recepcionados pelos novos regulamentos: 

NF-e 

NFC-e 

NFS-e 

CT-e OS 

Documentos que serão instituídos pelos novos regulamentos: 

Declaração de Regimes 
Específicos - DeRE 

Nota Fiscal de Água e 
Saneamento Eletrônica - 

NFAg, modelo 75 

Nota Fiscal Eletrônica de 
Alienação de Bens Imóveis - 

NF-e ABI, modelo 77 

Nota Fiscal Eletrônica do Gás 
- NFGas, modelo 76 




